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Município de Águas da Prata
(EstânciaHidromineral)

CNPJ 44,831.733/000[.43 Inscrição Estadual: Isenta

PORTARIA N° 4.812 DE 27 DE JANEIRO DE 2023

"Dispõe sobre a instituição da Comissão Municipal para
acompanhamento das atividades do convênio, do Projeto Estadual

do Leite "VIVA LEITE" e dá outras providências"

REGINA HELENA JANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
ARTIGO 1° - Fica instituída a Comissão Municipal para

acompanhamento das atividades do convênio no município de ÁGUAS DA
PRATA, no PROJETOESTADUALDO LEITE "VIVA LEITE", desenvolvido
por meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de Águas da Prata e a
Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme
disposto no Decreto na 44.569, de 22 de dezembro de 1.999 e alterações
posteriores, as seguintes representatividades.

Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado
de São Paulo - DRADS
Titular: LUCILENEAPARECIDAFIUSA POTGE- RG. 30.078.835-6
Suplente: DAYANECHAVESRAMOSDE MORAIS - RG. 41.477.114-X

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: ROBERTAREYNALDIDINIZ - RG. 43.527.891-5
Suplente: MARIA DA GLORIA CARVALHODOS REIS - RG. 36.088.018-6

Representante do Conselho Mun. dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA
Titular: CHRISTIANE FLAUSINODOS SANTOS- RG. 45.798.065-5
Suplente: CÁSSIA MELETII COMPRI- RG. MG-15.267.573

ARTIGO 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
N° 4.442/2021.

Afixe e cumpra-se.
Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos

vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três.
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